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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIENCIAS DA ARTE

FACULDADE DE ARTES VISUAIS

I - IDENTIFICAÇÃO

1 - Título: 

                 Plano de Concurso Publico e Provas para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior para o curso de Museologia da Faculdade de Artes Visuais – Instituto de Ciências da  Arte, da Universidade Federal do Pará.
2 - Classe: 
Auxiliar, nível 1

3 - Regime de Trabalho: 

Dedicação Exclusiva. (D E)
4 - Tema do Concurso (eixo temático):

Teoria e Pratica Museológica  ( museologia, museografia , conservação e educação em museus)

5 - Número de Vagas:

 02 ( duas) vagas 

6 - Justificativa:


 A criação e a oferta de um curso de graduação em Museologia possibilita a formação de profissionais dotados de habilidades e competências que articulem a teoria e a pratica no sentido de aprimorar, desenvolver e interiorizar a critica, a pratica e o planejamento de ações museológicas, face às carências regionais, no que tange aos aspectos culturais em seus bens materiais e imateriais.


Levando em consideração que, esta criação, pode possibilitar também, a qualificação de profissionais que exerçam atividades e que detenham as habilidades e competências para o desenvolvimento cultural no sentido de evoluir o nível educacional e cultural da população como usuária dos museus, uma vez que estaria aurindo conhecimento através do patrimônio cultural e museal.


Portanto a demanda de docentes justifica-se pela necessidade de formadores, desses profissionais em seus aspectos humanísticos, nas interfaces da educação, dos estudos da conservação do patrimônio cultural, no exercício da pesquisa e de outras ações voltadas a valorização dos museus e de outras instituições congêneres


A vaga deverá ser preenchida por profissionais que possuam conhecimentos sobre o museu e seus objetos como  gerador de conhecimento, educação e ensino, de pesquisa, sobre seu dinâmica na divulgação e conservação dos sabres.
II - INSCRICÃO

1 - Perfil do Candidato: 

Poderão inscrever-se ao concurso, candidatos(as) com titulação mínima na Graduação em  Educação Artística com  habilitação em:  Artes Plásticas ou Artes Visuais Desenho; ou Sociologia ou Filosofia da Arte ou Museologia ou Arquitetura, ou graduados em áreas afins com Pós-graduação em áreas afins ao Tema do Concurso. Os inscritos deverão possuir registro no COREM (Conselho Nacional de Museologia - Regional e Nacional).

2 - Local: 

Secretaria do Instituto de Ciências da Arte da UFPA, sito a Praça da Republica  s/ nº - CEP 66.017-060 – Bairro Centro - Belém-Pará – Fone/fax: 91.3241.5801/3241.8369 – www3.ufpa.br/ica, ica@ufpa.br.

3 - Horário: das 09h00 as 16h00

4 - Documentos:

4.1 - Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2 - Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido na referida Resolução, para todas as Classes.

4.3 - Certificação ou comprovante do título mínimo correspondente à Classe do Magistério objeto do concurso, a saber:

a) de Graduação, para a Classe de Professor Auxiliar;

b) de Mestre, para a Classe de Professor Assistente do Ensino Superior;

c) de Doutor, ou Livre-Docente, ou Docente de Notório Saber para a Classe de Professor Adjunto.

4.4 -  Demais documentos:

         4.1-Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

         4.2-Carteira de identidade ou outro documento oficial, com fotografia. No caso de candidato estrangeiro e passaporte.

        4.3-Documento comprobatório de quitação das obrigações  militares ( homens)

        4.4-Titulo de eleitor com comprovante de votação das últimas eleições

        4.5-Cadastro de Pessoa Física

        4.6-Histórico Escolar

        4.7-Histórico escolar da pós –graduação (caso possua)

4.5 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

5 - Etapas: 

A inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1 - Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

5.2 - Homologação da inscrição, a qual será realizada pelo Órgão Colegiado da Unidade após a análise dos documentos apresentados e divulgada pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA. 

III - COMISSÃO EXAMINADORA

           A Comissão Examinadora será composta pelos professores abaixo relacionados como membros efetivos  indicados pelo Colegiado da Faculdade de Artes Visuais e pela Congregação do Instituto de Ciências da Arte,


Dr.Edison da Silva Farias 
 


Ms. Rosangela Britto 

            E submete ao CONSEPE os nomes dos professores  abaixo relacionados para escolha do terceiro membro titular:

Dr. Ubiraelcio da Silva Malheiros

Dr. Erasmo Borges 

Dr. Edílson  Coelho 

Dr. Luizan Pinheiro da Costa 

IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 

1 - Provas e Títulos: 

Para a Classe de Professor do Ensino Superior constará das seguintes etapas

a) obrigatórias:

- julgamento de títulos, de caráter classificatório;

- prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

- prova didática, de caráter eliminatório e classificatório.

- memorial, de caráter classificatório.

2 - Julgamento de Títulos .

Grupo I - Formação Acadêmica ( peso 2)

	Títulos Acadêmicos 
	Pontuação por item

	1. Na área do concurso
	3,0

	1.1 Doutorado ou Livre-docência
	3,0

	1.2 Mestrado
	2,0

	1.3 Especialização
	1,0

	2. Em área de conhecimento afim à do concurso, segundo tabela do CNPq 
	2,0

	2.1 Doutorado ou Livre-docência
	2,0

	2.2 Mestrado
	1,0

	2.3.Especialização
	0,5

	3 Em qualquer outra área de conhecimento
	1,0

	3.1 Mestrado ou Doutorado ou Livre-docência
	1,0

	3.2 Especialização
	0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	3,0


Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural ( peso 4)

	Títulos Acadêmicos 
	Pontuação por item

	1. Na área do concurso
	3,0

	1.1 Doutorado ou Livre-docência
	3,0

	1.2 Mestrado
	2,0

	1.3 Especialização
	1,0

	2. Em área de conhecimento afim à do concurso, segundo tabela do CNPq 
	2,0

	2.1 Doutorado ou Livre-docência
	2,0

	2.2 Mestrado
	1,0

	2.3.Especialização
	0,5

	3 Em qualquer outra área de conhecimento
	1,0

	3.1 Mestrado ou Doutorado ou Livre-docência
	1,0

	3.2 Especialização
	0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	3,0

	Títulos Acadêmicos 
	Pontuação por item

	1. Na área do concurso
	3,0


Grupo III – Atividades didáticas ( peso 3)

	Atividades Didáticas


	Pontuação por item

	1. Exercício da docência superior (por ano letivo)
	3,0

	1.1 na área do concurso
	1,0

	1.2 em qualquer outra área
	0,5

	2. Exercício da docência na Educação Básica e Profissional (por ano letivo)
	1,5

	2.1 na área do concurso
	0,5

	2.2 em qualquer outra área
	0,3

	3 Exercício da docência em cursos de extensão, oficinas, workshops e similares (por cada 20 horas-aula)
	1,0



	3.1 na área do concurso
	0,5

	3.2 em qualquer outra área
	0,2

	4 Monitoria e Estágio na área do concurso
	0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	3,0


Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais ( peso 3)

	Atividades Profissionais

(a partir do ano de 2000)
	Pontuação por item

	1. Produção artística 
	0,25 até 2,0

	2. Direção de trabalhos artísticos / Curadoria
	0,25 até 2,0

	3. Apresentação de trabalhos artísticos 
	0,25 até 2,0

	4. Prêmios artísticos e científicos 
	0,25 até 2,0

	5. Participação em cursos, oficinas, workshops na área
	0,25 até 2,0

	6. Projetos de ensino, pesquisa e extensão na área
	0,25 até 2,0

	7. Relatórios de projetos de ensino, pesquisa e extensão na área
	0,25 até 2,0

	8. Orientação de trabalhos
	2,0

	8.1. de tese
	1,0

	8.2. de dissertação
	0,5

	8.3. de monografia de especialização
	0,3

	8.4. de monografia de conclusão de curso de graduação
	0,2

	9. Participação em bancas examinadoras
	1,0

	9.1. de tese
	0,5

	9.2. de dissertação
	0,3

	9.3. de monografia de especialização
	0,2

	9.4. de monografia de conclusão de curso de graduação
	0,1

	9.5. de concurso para o magistério
	0,3

	10. Participação em comissões acadêmico-administrativas ou artísticas
	0,25 até 0,5

	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	2,0


A titulação exigida como requisito mínimo para inscrição no concurso corresponde a 5 (cinco) pontos (Conceito Regular) no julgamento de títulos.

A nota do candidato no julgamento de títulos será obtida pela soma dos 5 (cinco) pontos, com uma pontuação complementar  na escala de 0 (zero) a  5 (cinco), resultante da pontuação nas demais atividades. 

Para cada candidato, a pontuação complementar  será proporcional a do candidato que obteve a maior pontuação no julgamento de títulos, ao qual serão atribuídos 5 (cinco) pontos.

A análise e o julgamento dos títulos precederão as demais etapas do concurso, de modo que só serão chamados a realizá-las os aprovados no julgamento de títulos. 

O resultado do julgamento de títulos contendo a lista dos candidatos aprovados será divulgado imediatamente após a realização da prova de títulos, no quadro de avisos do Instituto de Ciências da Arte,  Praça da República s/n – CEP 66.017-060 – Bairro Centro – Belém-Pará e via internet (www3.ufpa.br/ica).

3 - Prova Escrita: 

3.1. Consistira de uma dissertação sobre o tema sorteado imediatamente antes de sua realização, dentre os constantes do programa e destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos;

3.2. A prova escrita e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

3.3. Durante a leitura não poderá ser feita nenhuma correção ou acréscimo por parte dos candidatos nem tão pouco comentários por parte da comissão julgadora.  A presença do(s) candidato(s) é obrigatória.

  TEMAS DO PROGRAMA:

        1- Museologia : princípios conceituais e a historicidade do fenômeno museal.

        2- Patrimônio Integral  e a Museologia

        3- O Fazer Museal: procedimentos museograficos

        4-Documentação museologica como aspecto da preservação patrimonial na conservação e restauro –conceitos, significações e nomenclaturas.

        5- Aspectos históricos, teóricos e conservacionais de bens culturais móveis e imóveis

       6- Os processos de comunicação em museus

       7- Ação educativa e suas interfaces: pesquisa, conservação e restauro

       8-A construção e identificação do discurso expositivo: texto e contexto museológico.

      9- Conservação museologica em espaços diferenciados: parques, praças, sítios arqueológicos.

     10- O Museu como instrumento de educação e pesquisa.

Referência Bibliográfica: 

ARNHEIM, Rudolf,  Arte e Percepção Visual. São Paulo: Melhoramentos, 1999.

AUMONT, Jacques. A Imagem. Campinas: Papirus, 2002.

ARGAN, Giulio Carlo. Arte moderna. São Paulo: Companhia das Letras, 1999.

BURKER, Peter. O que é história cultural. Rio de Janeiro: J. Zahar, 2005.

CANCLINI, Nestor Garcia. Cultura híbridas: estratégias para entrar y salir de la modernidad. São Paulo: EDUSP, 1997. 

FREIRE, Cristina. Em busca do "contemporâneo no museu": o desafio do Museu de Arte Contemporânea da USP. São Paulo: USP, 1999.

HORTA, Maria de Lourdes P. et al. Guia básico de educação patrimonial. Brasília: IPHAN-Museu Imperial, 1999.

LOURENÇO, Maria Cecília França. Museus acolhem moderno. São Paulo: EDUSP, 1999.

MENSCH, Peter Van. Objeto de estudo da museologia. Rio de Janeiro: Uni-Rio/UFG, 1994.

LOPES MIRZOEFF, Nicholas. Una introducción a la cultura visual. Barcelona: Piadós, 2003.

MENDES, Maryeka et al. Conservação: conceitos e práticas. Rio de Janeiro: UFRJ, 2001, 388 p.

 NAVES, Rodrigo. A forma difícil: ensaios sobre arte brasileira. São Paulo: Ática, 1996

RUHRBERG, Karl et. al. Arte del siglo XX. México: Océano, 2003.

4 - Prova Didática

4.1. A prova didática para a Classe de Auxiliar consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 horas de antecedência, da lista contida no Plano de Concurso.

 4.2. Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

 4.3. O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova.

5 - Prova de Memorial 

6.1. A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. Terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador .

6.2. Defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada à participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso. 

6.3. Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador. A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.

Avaliação da prova de Memorial 

I - domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

II - consistência teórica, formativa e prática;

III - extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do Concurso;

IV - pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

V - dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

VI - participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

VII - participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.

6 -  Aprovação

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os examinadores deverão atribuir notas entre 0 (zero) a 10 (dez) para cada uma das provas de cada candidato, inclusive no julgamento de títulos, conforme determinado neste plano de concurso, de acordo com os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica: 

	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três ou quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D ; Memorial – M) :  


                     NF = T+ E + D + M


                                        4

 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo único, art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;

II - melhor média na Prova Didática;

III - melhor média na Prova Escrita, se houver;

IV - melhor média na Prova Prática, se houver;

V - melhor média na defesa de Memorial, se Concurso para Titular;

VI - melhor pontuação na Prova de Títulos;

VII - maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme a categoria do Concurso;

VIII - persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); 

c) participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Belém, 26 de novembro de 2008.

Diretor da Subunidade
_1288513055.unknown

